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C ÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO PERMANENTE DE HABITAÇÃO E 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

SOBRE: O projeto de Lei n° 210/2019, do Executivo, Regulamenta e autoriza o Poder 
Executivo a implantar imóveis denominados lotes urbanizados em áreas públicas, na 
forma que especifica e dá outras providências. 

Conforme o Regimento Interno da Câmara: 

Art. 51. Recebida a proposição sobre que deva se manfèstar a Comissão, o 
seu presidente designará desde logo o relator. 

Indico o Vereador Wanderley a relatoria deste Parecer: 

lara Bernardi 
Presidenta da Comissão 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO PERMANENTE DE HABITAÇÃO E 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 

SOBRE: O projeto de Lei n° 210/2019, do Executivo, Regulamenta e autoriza o Poder 
Executivo a implantar imóveis denominados lotes urbanizados em áreas públicas, na 
forma que especifica e dá outras providências. 

Com base no que determina a Resolução N° 322, de 18 de Setembro 
de 2007, especificamente nos artigos: 

41" As Comissões Permanentes têm por atribuições estudar as 
proposições e outras matérias submetidas ao seu exame, dando-lhes parecer 
propondo a adoção ou rejeição, e ainda, oferecendo emendas ou 
substitutivos, ressalvadas as restrições leais. 

Art. 48-1 À Comissão de Habitação e Regularização Fundiária 
compete: (Acrescentado pela Resolução n°413, de 08 de maio de 2014) 

1 - acompanhar o plano municipal de regularização fundiária do 
município; (Acrescentado pela Resolução n°413, de 08 de maio de 2014) 

II - promover estudos, seminários, conferências, audiências públicas 
sobre e tema Regularização Fundiária; (Acrescentado pela Resolução n° 
413, de 08 de maio de 2014) 

111 - propor leis e soluções para a regularização fundiária de 
loteamentos clandestinos ou irregulares no município; (Acrescentado pela 
Resolução n°413, de 08 de maio de 2014) 

IV - propor todas as ações para a aplicação da Lei n° 8.451/2008 e 
alterações; (Acrescentado pela Resolução n°4/3, de 08 de maio de 2014) 

V - promover estudos e propor a urbanização e revitalização das 
áreas regularizadas no município; (Acrescentado pela Resolução n° 413, de 
08 de maio de 2014) 
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VI - promover estudos e propor ações no pós-regularização junto as 
famílias beneficiadas pela Regularização Fundiária; (Acrescentado pela 
Resolução n°413, de 08 de maio de 2014) 

VII - fiscalizar o bom andamento do Programa Municipal de 
Regularização Fundiária no município; (Acrescentado pela Resolução n° 
4/3, de 08 de maio de 2014) 

VIII - promover trocas de experiência por meio de palestras, 
seminários e conferências sobre o tema Regularização Fundiária; 
(Acrescentado pela Resolução n°413, de 08 de maio de 2014) 

1X - fiscalizar as ações para a prevenção, proibição de invasões e 
ocupações irregular no município; (Acrescentado pela Resolução n° 413, de 
08 de maio de 2014) 

X - acompanhar todas as etapas dos programas de habitação de 
interesse social no município; (Acrescentado pela Resolução n°413, de 08 de 
maio de 2014) 

XI- acompanhar o Plano Municipal de Habitação de Interesse Social 
no município; (Acrescentado pela Resolução n°4/3, de 08 de maio de 2014) 

XII - acompanhar a elegibilidade das famílias, ocupação e pós 
ocupação dos conjuntos habitacionais populares; (Acrescentado pela 
Resolução n°413, de 08 de maio de 2014) 

XIII - propor discussão, analise e propostas ao Plano Diretor sobre 
Habitação de Interesse Social e Zonas de Especial interesse Social - ZE1S e 
Arcas de Especial Interesse Social - AEIS; (Acrescentado pela Resolução n° 
413, de 08 de maio de 2014) 

XIV - desenvolver ações junto aos órgãos governamentais sobre 
programas de Habitação de Interesse Social; (Acrescentado pela Resolução 
n°413, de 08 de maio de 2014) 

XV - emitir parecer sobre proposição que trate de habitação popular 
e matéria ligada à regularização fundiária do Município. (Acrescentado 
pela Resolução n°413, de 08 de maio de 2014) 

A Comissão de Habitação e Regularização Fundiária, por 

solicitação da Divisão de Apoio as Comissões, se manifesta quanto ao mérito afeto da 

Propositura - PL 2102019. 

O referido projeto de Lei que Regulamenta e autoriza o Poder 

Executivo a implantar imóveis denominados lotes urbanizados em áreas públicas, na 

forma que especifica e dá outras providências, segue o previsto no Plano Local de 

Habitação e Interesse Social de Sorocaba (PLHIS), de 2011, que orienta a criação de um banco 
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de terras para o desenvolvimento de Lotes urbanizados como estratégia para atender a 

demanda por moradia de interesse Social no Município. 

Compreendendo assim a relevância destas ações no fortalecimento da 

função social da Moradia, na segurança e garantia da qualidade de vida dos munícipes, esta 

Comissão de Habitação e Regularização Fundiária, quanto ao mérito, não tem nada a opor 

pela tramitação do Projeto de Lei n° 210 de 2019. 

S/C., 02 de Junho de 2019 

(11 - 
Iara Bernardi 	 anderley Diogo 	\ Vitão do Cachorrão 

Vereadora 	 Vereador 	 Vereador 
Presidenta 	 elator/Membro 	 Membro 
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"C-18 de nho de 2019 

IRINE DO 
Pr side 

ZETI DF[OLEDO 
e da Comissão 

) 
FERNAND SCHLIÇ GARCIA 

Mernbrè*i 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DL So PAULO 

COMISSÃO DE CIDADANIA, DIREITOS HUMANOS, DEFESA DO 
CONSUMIDOR E DISCRIMINAÇÃO RACIAL 

SOBRE: O Projeto de Lei n° 210/2019 

Trata-se do Projeto de Lei n° 210/2019, do Executivo, regulamenta e autoriza o 
Poder Executivo a implantar imóveis denominados lotes urbanizados em áreas públicas, 
na forma que especifica e dá outras providências. 

De acordo com a justificativa apresentada, esta Lei tem por finalidade promover 
mais uma forma de Programa Habitacional com o USO de vazios urbanos no município, 
objetivando a alocação de munícipes que vivem em áreas onde a regularização fundiária 
não seja possível, bem como área de risco determinada pela Defesa Civil. 

A Comissão de Justiça se posicionou pela constitucionalidade da proposição e 
esta Comissão de Mérito não se opõe à tramitação desta matéria. 

Ci-oÃO o ETISILVEStE 
M.€. nbro 



CÂMARA MUNICIPAL  DE_ SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS 

SOBRE: O Projeto de Lei n° 210/2019 

Trata-se do Projeto de Lei n° 210/2019, do Executivo, regulamenta e autoriza o 
Poder Executivo a implantar imóveis denominados lotes urbanizados em áreas públicas, 
na forma que especifica e dá outras providências. 

De acordo com a justificativa apresentada, esta Lei tem por finalidade promover 
mais uma forma de Programa Habitacional com o uso de vazios urbanos no município, 
objetivando a alocação de munícipes que vivem em áreas onde a regularização fundiária 
não seja possível, bem como área de risco determinada pela Defesa Civil. 

A Comissão de Justiça se posicionou pela constitucionalidade da proposição e 
esta Comissão de Mérito não se opõe à tramitação desta matéria. 

S/C., 18 de junho de 2019 
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ANTO'41 i) RLO 
Presidente d 

ILVANO 1 IOR 
missão 
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FAUSTO SALVADOR PE. ES 

Membro 

/ 
1 
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FRANCISCOF 	A DA SILVA 
Membro 



Sorocaba, 24 	de 2019. 

ESREGIS 
ONÇA DE 
LIMA 

Vereador - membro 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTOS E PARCERIAS 

PROJETO DE LEI n° 210/2019 

De autoria do Executivo o projeto regulamenta e autoriza o Poder 
Executivo a implantar imóveis denominados lotes urbanizados em áreas públicas, na forma que 
especifica e dá outras providências. 

Segundo o inciso Iii, do Art. 43 do RI, compete a esta comissão exarar 
parecer quanto a proposições que criem ou aumentem despesas, assim como a qualquer 
proposição que mesmo que remotamente de forma direta ou indireta alterem as finanças do 
município, corno segue: 

"Art. 43. A Comissão de Economia, Finanças, Orçamento e Parcerias 
compete dar parecer: 

1 - sobre as proposições que criem ou aumentem despesas; 
II - sobre o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e a proposta 

orçamentária; 

III - sobre proposições referentes à matéria tributária, abertura de 
créditos, empréstimos públicos e outras que imediata ou remotamente, direta ou 
indiretamente, alterem as finanças  do Município, acarretem responsabilidades para o erário 
municipal ou interessem ao crédito público." 

Procedendo a análise da propositura, constatamos que a proposta embora 
repercuta em ações com necessidade de aumento de despesas, não foi apresentada estimativa de 
gastos e investimentos para com a implantação deste projeto, simplesmente foi indicado que os 
recursos serão oriundos de orçamento próprio ou recursos externos, direcionados à Secretaria 
de Habitação e Regularização Fundiária e, ou ao Fundo Municipal de Habitação de Interesse 
Social (FMF1IS), gerido pelo Conselho Municipal de Habitação e Interesse Social. 

O que leva à conclusão de que tais ações tão somente iram criar 
expectativa em relação à implantação, compelindo ao Chefe do Executivo adotar providências 
na esfera administrativa de acordo com a disponibilidade financeira, razões pela qual esta 

missão não TEM NADA A OPOR. 

É o nosso parecer. 

& 

te 
RENAN DOS 
SANTOS 

Vereador - membro AT 


